
EMENDA MODIFICATIVA Nº 224/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 357/2025 (LOA 2026) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE EMENDA MODIFICATIVA: 

Art. 1º Fica modificada a seguinte rubrica constante do Projeto de Lei nº 227/2025, que estima a receita 
e fixa a despesa do Município de Parauapebas para o exercício de 2026, conforme tabelas anexas. 

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA OBJETO: 
Implantação e execução do Programa Geração de Emprego, Empreendedorismo, Qualificação, por meio 
da celebração de Termo de Fomento com organização da sociedade civil, destinado à formação profissional 
de Jovens e adultos do bairro Tropical e Adjacências, através dos cursos de secretariado e assistente 
administrativo, cuja população se encontram em situação de vulnerabilidade social no bairro. 

DESCRIÇÃO Detalhada do Objeto – Metas e Indicadores de Desempenho 

O programa compreende: 

I – Ofertar o curso de secretariado para 40 pessoas entre jovens e adultos residentes nos bairros 
Tropical e adjacências; 

II- I – Ofertar o curso de assistente administrativo para 40 pessoas entre jovens e adultos residentes 
nos bairros Tropical e adjacências; 

 II – Ofertar o desenvolvimento profissional e a educação para 80 pessoas do respectivo público alvo que 
não dispõem de recursos financeiros para custear um curso profissionalizante. 
III – Integração das Ações com a política pública de Formação e Desenvolvimento Profissional nos 
bairros Tropical e Adjacências. 

NATUREZA DA EMENDA: De Bancada. 

INTERESSADO: Instituto de Desenvolvimento Sonho do Lar - CNPJ sob o nº 13.713.898/0001-
97 
 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

A presente emenda atende aos requisitos da Instrução Normativa nº 06/2025/TCMPA, especialmente 
quanto: 

I – À VINCULAÇÃO A PROJETO ESPECÍFICO: 
A proposta refere-se a projeto de interesse público relevante. 

II – AO INTERESSE PÚBLICO RELEVANTE: 
O projeto promove inclusão social, redução de vulnerabilidades, desenvolvimento humano e prevenção à 
violência, atendendo diretamente população em situação de risco social. 

III – AO DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO: 
A iniciativa contribui para formação cidadã, desenvolvimento de habilidades, fortalecimento de vínculos 
comunitários e geração indireta de oportunidades sociais e econômicas. 

IV – À VINCULAÇÃO À POLÍTICA PÚBLICA: 
A ação está vinculada ao programa “Programa Geração de Emprego, Empreendedorismo, Qualificação”, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, integrando-se ao planejamento governamental. 

 



METAS E INDICADORES 

• Número mínimo de beneficiários atendidos: 80 

• Registro fotográfico; 

• Contribuir na inclusão social de jovens e adultos; 

• Diversificar novas formas de trabalho, emprego e renda, por meio dos cursos em comento. 

• Relatório Técnico evidenciado os indicadores alcançados. 

 

ADEQUAÇÃO LEGAL 

A execução observará: 

• Lei Federal nº 13.019/2014; 

• exigência de plano de trabalho detalhado; 

• metas, cronograma físico-financeiro e indicadores; 

• transparência e rastreabilidade dos recursos públicos. 
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